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   PROJETO DE LEI Nº ____/2025

“Institui a "Carteirinha do Paciente Oncológico" e estabelece prioridade no atendimento para pacientes com diagnóstico de câncer em serviços públicos e privados no Município de Sumaré e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no Município de Sumaré a "Carteirinha do Paciente Oncológico", destinada a garantir prioridade no atendimento a pacientes diagnosticados com câncer, em serviços públicos e privados de saúde.
§ 1º A "Carteirinha do Paciente Oncológico" será fornecida gratuitamente aos pacientes com diagnóstico de câncer, mediante apresentação de laudo médico que ateste a doença.
§ 2º A validade da carteirinha será vinculada à duração do tratamento oncológico ou ao período em que o paciente se mantiver em acompanhamento médico, conforme avaliação da equipe de saúde.

Art. 2º A prioridade no atendimento, garantida pela "Carteirinha do Paciente Oncológico", se aplicará aos seguintes serviços:
I - Consultas médicas e acompanhamento em hospitais e clínicas conveniadas com o Sistema Único de Saúde (SUS);
II - Atendimentos nas unidades de saúde municipais;
III - Exames médicos e tratamentos relacionados ao câncer, incluindo quimioterapia, radioterapia, cirurgias e outros procedimentos;
IV - Exames laboratoriais, de imagem e outros necessários ao diagnóstico e acompanhamento do câncer.

Art. 3º A "Carteirinha do Paciente Oncológico" deverá ser apresentada pelo paciente no momento de solicitação dos serviços de saúde, tanto nas unidades públicas quanto nas privadas, conveniadas ou contratadas pelo SUS, para garantir o atendimento prioritário.




Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, definindo os procedimentos para a solicitação, a emissão e a validade da "Carteirinha do Paciente Oncológico".

Art. 5º O descumprimento das disposições previstas nesta Lei poderá acarretar penalidades aos responsáveis, conforme a regulamentação a ser estabelecida.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões 09 de Outubro de 2025
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa instituir no Município de Sumaré a "Carteirinha do Paciente Oncológico", criando um mecanismo para garantir prioridade no atendimento a pacientes diagnosticados com câncer, tanto nos serviços públicos quanto privados, na forma de saúde complementar ou conveniada ao Sistema Único de Saúde (SUS). Esta medida busca assegurar que pacientes oncológicos recebam o tratamento adequado de forma mais célere e com maior conforto, dada a gravidade da doença e a urgência de seus cuidados.
O câncer é uma das doenças mais complexas e desafiadoras que afetam a população mundial. Somente no Brasil, milhões de pessoas convivem com o diagnóstico de câncer, e o tratamento exige acompanhamento contínuo, exames periódicos, terapias e, em muitos casos, intervenções cirúrgicas. No entanto, o acesso a serviços de saúde de qualidade ainda é uma barreira significativa para muitos pacientes, seja pela demora no atendimento, seja pela dificuldade de obter serviços especializados.
Neste cenário, a criação da "Carteirinha do Paciente Oncológico" visa garantir o direito à prioridade no atendimento, permitindo que os pacientes com câncer tenham acesso mais ágil e sem obstáculos a consultas, exames e tratamentos essenciais. A medida se alinha com as disposições da Lei Federal nº 12.732/2012, que estabelece o prazo de até 60 dias para o início do tratamento de pacientes diagnosticados com câncer pelo SUS. Com isso, buscamos dar uma resposta mais eficaz e humanizada para aqueles que enfrentam essa doença debilitante.
Além disso, a prioridade no atendimento será extendida não apenas a hospitais e clínicas públicas, mas também às unidades de saúde privadas que atendem pelo SUS, garantindo que nenhum paciente seja prejudicado pela falta de recursos ou pela escassez de serviços especializados em determinadas regiões.
Outrossim, a "Carteirinha do Paciente Oncológico" será um instrumento simples, mas eficiente, no processo de identificação desses pacientes, facilitando a implementação da prioridade no atendimento de forma clara e sem burocracia, ao mesmo tempo que resguarda a privacidade e os direitos dos pacientes.
A aprovação deste projeto de lei é uma importante ação de inclusão e apoio social àqueles que enfrentam o câncer, proporcionando-lhes maior dignidade, respeito e rapidez no atendimento à saúde. A medida visa, ainda, promover um tratamento mais humano e integral, considerando as necessidades emocionais, físicas e psicológicas dos pacientes em tratamento.
Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, que contribuirá significativamente para o bem-estar da população de Sumaré, oferecendo um atendimento mais eficiente, acessível e humanizado para os pacientes oncológicos.


Sala das Sessões 29 de setembro de 2025
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